
Decreto-Lei n.º 53/2004,  

de 18 de março 

 
No uso da autorização legislativa 

concedida pela Lei n.º 39/2003, de 22 

de agosto, aprova o Código da 

Insolvência e da Recuperação de 

Empresas 

(alterado pelos Decretos-Leis n.os 

200/2004, de 18 de agosto, 76-A/2006, de 

29 de março, 282/2007, de 7 de agosto, 

116/2008, de 4 de julho, e 185/2009, de 

12 de agosto e pela Lei n.º 16/2012, de 20 

de abril) 

 

ANEXO 

CÓDIGO DA INSOLVÊNCIA E DA 

RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS 

 

Artigo 16.º 

Procedimentos especiais 

 

1 - O disposto no presente Código aplica-

se sem prejuízo do estabelecido na 

legislação especial sobre o consumidor 

relativamente a procedimentos de 

reestruturação do passivo e no Decreto-Lei 

n.º 316/98, de 20 de Outubro, 

relativamente ao procedimento 

extrajudicial de conciliação. 

2 - O disposto no presente Código não 

prejudica o regime constante de legislação 

especial relativa a contratos de garantia 

financeira.  

TÍTULO XIII  

Benefícios emolumentares e fiscais 

 (…) 

 

Artigo 268.º  

Benefícios relativos a impostos sobre o 

rendimento das pessoas singulares e 

colectivas  

 

1 - As mais-valias realizadas por efeito da 

dação em cumprimento de bens do 

devedor e da cessão de bens aos credores 

estão isentas de impostos sobre o 

rendimento das pessoas singulares e 

colectivas, não concorrendo para a 

determinação da matéria colectável do 

devedor.  

2 - Não entram igualmente para a 

formação da matéria colectável do devedor 

as variações patrimoniais positivas 

resultantes das alterações das suas dívidas 

previstas em plano de insolvência ou em 

plano de pagamentos.  

3 - O valor dos créditos que for objecto 

de redução, ao abrigo de plano de 

insolvência ou de plano de pagamentos, é 

considerado como custo ou perda do 

respectivo exercício, para efeitos de 

apuramento do lucro tributável dos 

sujeitos passivos do imposto sobre o 

rendimento das pessoas singulares e do 

imposto sobre o rendimento das pessoas 

colectivas.  

 

Artigo 269.º  

Benefício relativo ao imposto do selo  

 

Estão isentos de imposto do selo, quando a 

ele se encontrassem sujeitos, os seguintes 

actos, desde que previstos em planos de 

insolvência ou de pagamentos ou 

praticados no âmbito da liquidação da 

massa insolvente:  
 

a) As modificações dos prazos de 

vencimento ou das taxas de juro 

dos créditos sobre a insolvência;  

b) Os aumentos de capital, as 

conversões de créditos em capital 

e as alienações de capital;  

c) A constituição de nova sociedade 

ou sociedades; 

d) A dação em cumprimento de bens 

da empresa e a cessão de bens 

aos credores; 

e) A realização de operações de 

financiamento, o trespasse ou a 

cessão da exploração de 

estabelecimentos da empresa, a 

constituição de sociedades e a 

transferência de estabelecimentos 

comerciais, a venda, permuta ou 

cessão de elementos do activo da 

empresa, bem como a locação de 

bens;  

f) A emissão de letras ou livranças. 

 

Artigo 270.º 

Benefício relativo ao imposto municipal 

sobre as transmissões onerosas de 

imóveis  

 

1 - Estão isentas de imposto municipal 

sobre as transmissões onerosas de imóveis 
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Legislação citada 

 

 
as seguintes transmissões de 

bens imóveis, integradas em 

qualquer plano de insolvência ou 

de pagamentos:  
 

a) As que se destinem à 

constituição de nova 

sociedade ou sociedades e 

à realização do seu capital;  

b) As que se destinem à 

realização do aumento do 

capital da sociedade 

devedora;  

c) As que decorram da dação 

em cumprimento de bens 

da empresa e da cessão de 

bens aos credores.  

2 - Estão igualmente isentos de 

imposto municipal sobre as 

transmissões onerosas de 

imóveis os actos de venda, 

permuta ou cessão da empresa 

ou de estabelecimentos desta 

integrados no âmbito de plano de 

insolvência ou de pagamentos ou 

praticados no âmbito da 

liquidação da massa insolvente.  

 

 


